[image: ]MUNICÍPIO DE CONTENDA
ESTADO DO PARANÁ


	PEDIDO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

	
	REQUERIMENTO N°
	
	Exercício
	
	Data

	
	
	38
	
	2023
	
	13/04/2023



	DO ORDENADOR
Órgão: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, CULTURA E ESPORTE



	DO OBJETO

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ALARME PARA USO DE SITUAÇÕES EMERGENCIAIS.



	DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO


R$ 6.899,73(seis mil, oitocentos e noventa e noventa reais e setenta e três centavos) 

JUSTIFICATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: Contratação pelo menor valor

Empresa: Márcio Roberto Wosniski (CNPJ 26.277.779/0001-80)

RESPONSÁVEL PELO VALOR REFERENCIAL:
JULIANA GOOD SOARES CPF: 086.351.989-05




	DA EXECUÇÃO/AQUISIÇÃO

	Prazo de Execução:
   
	12 MESES


	
	
CONTRATO: SIM

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (art. 15, inciso II, da Lei 8.666/93): NÃO



	Fiscal:
Rosane Gregovsky Gomes
CPF 032.799.059-74

	
Forma de pagamento: até 30 (trinta) dias da data da emissão da Nota Fiscal












	
DA JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]Justifica-se a necessidade da aquisição em caráter emergencial, para que seja instalado equipamentos e sistema de alarme para uso de situações de pânico nas instituições de ensino do município, levando em consideração o momento em que estamos passando diante de ameaças e ataques as escolas de todo o país. Devido o serviço ser de mais rápida instalação e sendo também uma medida de segurança em situações de emergência, esta secretaria necessita que este dispositivo esteja disponível para que nossas escolas estejam mais seguras. Após a instalação será realizado um treinamento com os alunos da rede para que saibam como agir em situações de risco. Esta é uma necessidade desta secretaria bem como necessidade de todos os pais e/ou responsáveis dos alunos do município. 



	DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA

Por todo exposto, declaro a adequação orçamentária e financeira da presente solicitação de abertura de Licitação com a LOA e a compatibilidade com o PPA e a LDO, nos termos do Art. 75, II da NLL, e solicito ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal o DEFERIMENTO deste procedimento, nos termos da Lei.


Contenda, 18 de abril de 2023.

__________________________________
LILIAN KELLY WIETZYCOSKI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE





1 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
	ITEM
	QUANT.
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNITÁRIO 
	R$ VALOR TOTAL ANUAL

	01
	15
	Sirene  
	R$ 196,00
	R$ 2.940,00

	02
	15
	Fonte de alimentação 
	R$ 93,30
	R$ 1.399,50

	03
	15
	Botoeira de Acionamento 
	R$ 20,80
	R$ 312,00

	04
	2
	Rolo cabo flexível 1,5 mm
	R$ 224,40
	R$ 448,80

	05
	15
	Canaleta


	R$ 20,00
	R$ 300,00

	06
	15
	Mão de obra para instalação das 15 Escolas/CMEI´s
	R$ 99,96
	R$ 1.499,43



· A instalação deverá ser realizada nos endereços a serem repassados pela Secretaria Municipal de Educação, cultura e Esporte.
· Prestar a garantia do produto e serviço na forma legal.
· O material fornecido deverá estar de acordo com as especificações apresentada na proposta.
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Realizar o pagamento da Nota Fiscal no prazo de até 30 dias após a emissão da mesma.

	
	
	                                                                                                          TOTAL:
                                                                                           R$ 6.899,73



CONDIÇÕES
      
· Todo o material necessário a ser utilizado para a fabricação, instalação e execução em geral do serviço será de responsabilidade da empresa contratada, assim como todos os profissionais, custos com material, deslocamento instalação, tributos e quaisquer outros custos decorrentes da prestação do serviço;

02- TABELA DE ORÇAMENTOS 

	ITEM
	CENTRAL ELETRÔNICA
	FC ELÉTRICA E AUTOMATIZAÇÕES
	MÁRCIO ROBERTO WOSNISKI
	CASA DO ALARME 

	1. 
	R$ 15.000,00
	R$ 6.971,60
	R$ 6.899,73
	R$ 15.813,42





RESPONSÁVEL PELAS COTAÇÕES:


_______________________________________________________________
JULIANA GOOD SOARES
PORTADORA DO CPF 086.351.989-05












(*)

ACÓRDÃO TCU Nº 1547/2007 – PLENÁRIO 
(...)9.1.2. proceda, quando da realização de licitação, à consulta de preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial competente ou, ainda, constantes do sistema de registro de preços, em cumprimento ao disposto art. 43, inc. IV, da Lei 8.666/93, consubstanciando a pesquisa no mercado em, pelo menos, três orçamentos de fornecedores distintos, os quais devem ser anexados ao procedimento licitatório;

ACÓRDÃO TCU Nº 4013/2008 – PRIMEIRA CÂMARA
(...) 1.6.1. à EAFST/ES que faça constar dos processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, consulta de preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial competente ou, ainda, constantes do sistema de registro de preços, em cumprimento ao disposto nos arts. 26, parágrafo único, incisos II e III, e 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, consubstanciando a pesquisa no mercado em, pelo menos, três orçamentos de fornecedores distintos, e justificando sempre que não for possível obter número razoável de cotações.

ACÓRDÃO TCE/PR Nº 196/2007 – TRIBUNAL PLENO
(...) Feito o encaminhamento, a 6ª ICE, em informação nº19/2006 (fls.125 a 130), conclui que as justificativas oferecidas pelo Interessado podem ser acatadas. Contudo, houve a recomendação de que na realização de despesa, os processos correspondentes sejam devidamente formalizados, acompanhados de justificativas e/ou explicações e de no mínimo 3 (três) orçamentos, evitando-se assim, questionamentos e dúvidas quanto à sua execução.
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